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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto a EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei nº 43 de 2024, que dispõe sobre o serviço de transporte motorizado privado e remunerado de passageiros no Município de Três Passos, de autoria do Prefeito Municipal, que se encontra em trâmite nesta Casa Legislativa.
A iniciativa busca alterar o parágrafo único do art. 1º e o art. 13; incluir o § 2º ao art. 15 a alínea e) ao inciso I do art. 14; suprimir os arts. 4º a 7º,  a alínea c) do inciso II do art. 14 e inciso VI do art. 25 do PL nº 43/24, ficando renumerados os dispositivos posteriores ao art. 7º para art. 4º em diante. 
A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I da Constituição Federal. 

Ademais, tem-se adotado como diretriz imperativa acerca da legitimidade da iniciativa legislativa, o parâmetro disposto no § 1º do art. 61 da Constituição Federal, que estabelece os assuntos privativos do Presidente da República (Poder Executivo). 

Portanto, a inciativa revela-se igualmente correta vez que não se vislumbra ofensa material ao que dispõe a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.

Destarte, a presente proposição não usurpa a competência do Chefe do Poder Executivo local, vez que a mesma não trata da estrutura da Administração Municipal, nem de seus órgãos, tampouco do regime jurídico de servidores públicos. Além disso, o Projeto de Lei não cria despesa para Administração.
Quanto a materialidade da proposição, considera-se viável juridicamente a supressão dos arts. 4º a 7º, pois redação semelhante já foi declarada inconstitucional pelo tribunal de justiça gaúcho ao analisar Lei Municipal de Caxias do Sul que trata sobre a matéria ora em análise (ADI nº 70082077876). 
O requisito determinado no art. 14, inciso II, alínea “c”, que exige que os veículos estejam emplacados no Município, restringe os princípios da livre concorrência, da livre inciativa, isonomia, do valor social do trabalho e da liberdade profissional. Logo, correta a sua supressão. 
A supressão do inciso VI do art. 25 do PL nº 43/24, também se revela razoável, pois o texto do mesmo é genérico/amplo, impreciso, o que deve ser evitado, especialmente em matéria sancionatória. 

 O acréscimo da exigência, pelos condutores de veículos, de inscrição do motorista como contribuinte individual do Instituto Nacional do Seguro Social está de acordo com as diretrizes estabelecidas no inciso III do art. 11-A lei geral (Lei nº 12.587, de 2012). 

Contudo, em relação a divulgação do número do SAC, conforme previsto no art. 1º, parágrafo único da Emenda Modificativa em análise, entendo que o mesmo somente é possível se destinado aos consumidores, para que estes possam utilizar o serviço no intuito de solicitar informações, apresentar sugestões, elogios, reclamações relacionados a empresa seus produtos e serviços. Dessa forma, o Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC) não poderá ser utilizado para “chamar corrida”, pois nessa hipótese se desvirtuaria a finalidade do SAC. 

Por fim, a limitação estabelecida no §2° do art. 11 da proposição em análise fere frontalmente o entendimento pacificado pelo STF (Tema 967) que considera inconstitucional a proibição ou restrição da atividade de transporte privado individual por motorista cadastrado em aplicativo, por violação aos princípios da livre iniciativa e da livre concorrência. 
Diante do exposto, com exceção da limitação estabelecida no §2° do art. 11, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo e desde que observadas as considerações da presente orientação técnica. 
Três Passos, 11 de setembro de 2024
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